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APRESENTAÇÃO
A mortalidade materna é um importante indicador de saúde pública e social de um país. Ele reflete a quali-
dade da atenção à saúde da mulher, portanto elevadas taxas estão associadas à insatisfatória prestação de 
serviços de saúde, como planejamento familiar, assistência pré-natal, assistência ao parto e ao puerpério, 
além das condições socioeconômicas, o acesso aos serviços de saúde, a qualidade do cuidado obstétrico 
e a disponibilidade de ações preventivas em uma determinada região. Apesar dos avanços significativos 
alcançados nas últimas décadas, a mortalidade materna continua sendo desafio em muitos países ao redor 
do mundo.

Considerada uma das mais graves violações dos direitos humanos das mulheres por ser uma tragédia evi-
tável, em boa parte dos casos, e por ter maior carga principalmente nos países em desenvolvimento, é pre-
mente a redução da mortalidade materna. A chamada Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas 
(ONU) estabelece como meta, em um dos seus Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), a redução 
da razão  de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos (NV) e a meta 
brasileira para, no máximo, 30 mortes a cada 100 mil NV (OPAS, 2023; UNFPA, 2022). O cenário nacional 
confirma o grande desafio, no Brasil, em 2020, a razão de mortalidade materna foi de 74,7, já no estado do 
Rio de Janeiro de 95,4 (BRASIL, 2022) e no Município do Rio de Janeiro (MRJ) de 114 a cada 100 mil nasci-
dos vivos no mesmo ano (SMS-Rio). Especificamente na cidade do Rio de Janeiro, em 2022 o indicador foi 
de 77,3 a cada 100 mil nascidos vivos, demonstrando uma importante queda, mas ainda acima da meta da 
agenda 2030.

Para entender os fatores de risco e determinantes dos óbitos maternos, é necessário adotar uma série de 
estratégias como a vigilância dos óbitos, o diálogo com a sociedade civil, conhecimento acerca das especi-
ficidades dos territórios das dez Áreas de Planejamento (AP) da cidade, a organização da rede de assistência 
e os fluxos e processo de trabalho das equipes de saúde. 

O objetivo deste boletim é promover a discussão acerca desse relevante tema em saúde pública, a partir de 
informações epidemiológicas e, contextualizar os desafios enfrentados. Ao longo do texto, serão apresenta-
das a série histórica de mortalidade, o perfil demográfico, as causas de mortalidade materna e os fatores de 
risco envolvidos, obtidos a partir da análise do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM), Sistema de 
Informações sobre Nascidos Vivos (SINASC) e do Sistema de Informações sobre Investigação de Óbitos do 
MRJ (SIS-SVS). Informações atualizadas semanalmente sobre esse tema podem ser consultadas por meio 
do Painel de Mortalidade, hospedado no Observatório Epidemiológico da Cidade do Rio de Janeiro - EpiRio, 
disponível no endereço https://svs.rio.br/epirio. 

Finalmente, este boletim reafirma o compromisso e empenho da Secretaria Municipal de Saúde do Rio de 
Janeiro  para a redução da mortalidade materna.
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS
O óbito materno é considerado um evento sentinela, como um importante marcador da qualidade do sis-
tema de saúde, especialmente em relação ao acesso, à adequação e à oportunidade do cuidado, os quais 
estão intimamente relacionados à vulnerabilidade social das populações (FREITAS-JÚNIOR, 2020). 

A Classificação Internacional de Doenças em sua 10ª edição (CID-10) conceitua morte materna como:

 
a morte de uma mulher durante a gestação ou dentro de um período de 42 dias após o término 
da gestação, independente da duração ou da localização da gravidez, devida a qualquer causa 
relacionada com ou agravada pela gravidez ou por medidas em relação a ela, porém não devida 
a causas acidentais ou incidentais”.

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE – OMS, 2000

 
 

Entre os anos 2000 e 2020, a razão de mortalidade materna (RMM) global caiu 34,3%, passando de 339 
para 223 por 100.000 nascidos vivos. O número absoluto dessas mortes também diminuiu ao longo do 
mesmo período: de 446.000 para 287.000 mortes, ou seja, redução de mais de um terço do número de 
mortes  (WORLD HEALTH ORGANIZATION - WHO, 2023). Ainda assim, mesmo com a queda descrita, a 
mortalidade materna ainda é inaceitavelmente alta: foram estimadas aproximadamente 800 mortes mater-
nas por dia e uma morte materna a cada dois minutos no mundo no ano de  2020 (WHO, 2023). 

Além disso, a redução ocorreu de forma desigual ao longo desses vinte anos. A média anual de redução 
da RMM apresentou queda mais expressiva entre os anos de 2000 e 2015 (Metas de Desenvolvimento 
do Milênio), com indicação de piora ou estagnação nos primeiros anos dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (2016-2020). Nesse cenário, projeta-se uma RMM global de 222 óbitos por 100.000 NV em 
2030, bem superior à meta de 70 mortes por 100.000 NV (WHO, 2023). 

Mais da metade das mortes maternas ocorre em ambientes vulneráveis e em contextos de crises humani-
tárias, com sistemas de saúde frágeis. Cerca de 99% das mortes ocorrem em países em desenvolvimento. 
Os altos números refletem, de forma geral, desigualdades econômicas, financeiras, sociais e de acessos 
aos serviços de saúde, destacando as desigualdades entre ricos e pobres (OPAS, 2023). 

As principais causas de óbitos na gestação, parto e puerpério são, majoritariamente, evitáveis. Destacam-
-se as causas obstétricas diretas, como hemorragia pós-parto, pré-eclâmpsia e transtornos hipertensi-
vos, infecções obstétricas e complicações do aborto inseguro, assim como as causas indiretas: infecções 
e doenças não transmissíveis (WHO, 2023).

O perfil das causas de morte materna entre as brasileiras não se mostra muito diferente do que se apre-
senta mundialmente: entre 1996 e 2018, cerca de 70% das mortes maternas foram por causas obstétri-
cas diretas, ou seja, complicações obstétricas durante gravidez, parto ou puerpério devido a intervenções, 
omissões, tratamento incorreto ou a uma cadeia de eventos resultantes de qualquer dessas causas. Em 
média, por ano, ocorreram 1.176 óbitos maternos diretos e 465 óbitos maternos indiretos (MS, 2020).

Em 2020, com o surgimento da covid-19, o cenário das causas de mortes maternas se alterou e as causas 
obstétricas indiretas, na qual a covid-19 está inserida, se tornaram as causas mais frequentes no país. As 
alterações anatômicas e fisiológicas da gravidez nos sistemas cardiovascular, respiratório, imunológico e 
de coagulação tornam as gestantes e puérperas mais vulneráveis (SCHWARTZ, DHALIWAL; 2020), con-
tribuindo para o aumento dos óbitos maternos no país. Entre março de 2020 a maio de 2021, houve um 
excesso de mortes maternas em torno de 70%, ou 1.353 mortes maternas além do esperado no Brasil.  
Esse incremento de óbitos foi regionalmente heterogêneo, com impactos consistentemente mais fortes 
durante os momentos mais agudos da epidemia, refletindo não apenas desigualdades socioeconômicas 
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e de acesso aos serviços de saúde anteriores à pandemia, como também o agravamento dos mesmos 
(ORELLANA et al., 2022). Em 2021, último ano de análise encerrado pelo Ministério da Saúde (MS), o Brasil 
registrou 3.025 mortes maternas, com 1.054 óbitos na região Sudeste, 320 no estado do Rio de Janeiro e 
107 na sua capital (BRASIL, 2022).

2. PANORAMA DA MORTALIDADE MATERNA  
NO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
Para o panorama epidemiológico da mortalidade materna na cidade serão apresentados e discutidos a 
razão de mortalidade materna, no MRJ e nas AP, além das características sociodemográficas.

2.1 RAZÃO DE MORTALIDADE MATERNA
A RMM é obtida a partir da relação entre o número de óbitos considerados maternos e o número de nas-
cidos vivos em determinado período e lugar, com o resultado multiplicado por 100.000. 

Para reduzir as subestimativas no numerador, busca-se investigar os óbitos de mulheres em idade fértil 
(MIF), aquelas entre 10 a 49 anos de idade, para averiguar se a mulher esteve grávida nos 12 meses que 
antecederam a sua morte.

No período de 2012 a 2022, a RMM de mulheres residentes no MRJ apresentou uma tendência de au-
mento, com pico no ano de 2021, principalmente devido ao impacto da covid-19 na gestação e puerpério 
(figura 1). Durante esses 10 anos, 2018 foi o ano com a menor RMM, enquanto 2021 apresentou o maior 
risco de óbito materno na cidade. Também em 2021, o MRJ apresentou o maior número absoluto de óbi-
tos maternos,107 mortes.

Embora 2018 e 2022 tenham sido os anos com o menor número absoluto de óbitos maternos (n= 50),  
a redução do número de nascidos vivos em 2022 fez com que este ano a RMM fosse maior que  
em 2018 (figura 2).

Figura 1 - Razão de mortalidade materna por 100 mil nascidos vivos por ano, MRJ, 2012-2022

Fonte: SIM / SINASC , SMS-Rio. Dados sujeitos à Revisão. Legenda: MRJ - Município do Rio de Janeiro.
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Figura 2 - Número de óbitos maternos por ano, MRJ, 2012-2022

Fonte: SIM , SMS-Rio. Dados sujeitos à Revisão. Legenda: MRJ - Município do Rio de Janeiro.

A heterogeneidade das condições de vida e saúde das áreas do município, leva a uma distribuição de-
sigual dos óbitos maternos em relação à área de planejamento (AP)¹ de residência. A figura 3 apresenta 
a Razão de Mortalidade Materna por AP de residência, em comparação à do MRJ (linha pontilhada). Ao 
longo dos anos, somente a AP 2.1 permaneceu abaixo da RMM do MRJ em toda a série histórica avaliada.  
Em contrapartida, a AP 5.3 apresentou, em quase todos os anos, a RMM acima do parâmetro municipal.

Figura 3 - Razão de mortalidade materna (por 100 mil nascidos vivos) por área de planejamento  
de residência, MRJ, 2012-2022

Fonte: SIM , SMS-Rio.
Dados sujeitos à Revisão.

Legenda: MRJ - Município do
Rio de Janeiro. 

 
A linha tracejada corresponde

à RMM do MRJ para fins de
comparação com a RMM de

cada AP (linha cheia).

¹ A Cidade do Rio de Janeiro apresenta-se com 10 unidades territoriais, para efeitos de planejamento e de controle do seu  
desenvolvimento urbano, segundo o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Sustentável do Município (Lei Complementar 111/2011):  
Áreas de Planejamento – AP.
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Pode-se verificar o modo heterogêneo que  a RMM se apresenta nas diversas áreas. Em 2022, por exem-
plo, a RMM da AP 1.0 foi aproximadamente o dobro da RMM de algumas áreas, como as AP 2.1, AP 3.2 e 
AP 3.3 (tabela 1- Apêndice). 

A variabilidade e oscilação do número de óbitos e consequentemente da RMM se dá pelo fato da morte 
materna ser um evento considerado raro, seu número ser relativamente pequeno e a razão de mortalidade 
estar diretamente relacionada, também, ao número decrescente de nascidos vivos ao longo dos anos. O 
número de nascidos vivos é utilizado no denominador como um proxy da população sob risco, ou seja, 
gestantes. Ao longo dos anos, tanto no MRJ quanto nacionalmente, vem sendo observada uma queda na 
taxa de natalidade, ou seja, do percentual de nascimentos em uma população (SMS-Rio, 2023).

Na série histórica abordada neste boletim, os óbitos maternos ocorreram, principalmente, em mulheres 
com idade entre 20 e 34 anos, somando aproximadamente 60%. A proporção nas menores de 20 anos e 
maiores de 35 anos representam, respectivamente, cerca de 11% e 29% dos óbitos maternos. Tendo em 
vista a faixa etária da mãe no SINASC, proporção de óbitos segundo faixa etária encontra-se consonante 
com a proporção de faixa etária de mães de nascidos vivos no ano de 2022 no MRJ.  

Vale destacar que é sabido que o risco de morte materna é mais alto para adolescentes menores  
de 15 anos (OPAS, 2023), entretanto, no município do Rio de Janeiro as maiores RMM não estão nessa 
faixa etária.

Figura 4 - Razão de mortalidade materna por faixa etária e ano, MRJ, 2012-2022

Fonte: SIM / SINASC, SMS-Rio. Dados sujeitos à Revisão. Legenda: MRJ - Município do Rio de Janeiro.
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No que tange a escolaridade dessas mulheres, é possível verificar um gradiente  de aumento da RMM em 
relação às menores faixas de escolaridade, reforçando a dimensão social do risco de óbito materno. Du-
rante a série observada, em todos os anos a RMM é maior entre as mulheres com até 3 anos de estudo, 
seguida pela razão entre as mulheres com 4 a 7 anos e alternância das faixas de 8 a 11 anos e 12 anos ou 
mais de estudos.

Figura 5 - Razão de mortalidade materna por escolaridade e ano, MRJ, 2012-2022

Fonte: SIM / SINASC, SMS-Rio. Dados sujeitos à Revisão. Legenda: MRJ - Município do Rio de Janeiro.

A figura 6 apresenta a distribuição da RMM por raça/cor entre 2012 e 2022. A mortalidade materna em 
mulheres pretas é superior em relação às brancas e pardas ao longo da série histórica. Destaca-se o ano 
de 2021, crítico para a morte materna devido à covid-19, em que estudos destacaram RMM bastante 
superior entre as negras (pretas e pardas) comparativamente às brancas (DANTAS et al, 2022; GÓES, FER-
REIRA, RAMOS, 2022), o que também foi constatado no MRJ.
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Figura 6 - Razão de mortalidade materna por raça e ano, MRJ, 2012-20222

 
Fonte: SIM / SINASC, SMS-Rio. Dados sujeitos à Revisão. Legenda: MRJ - Município do Rio de Janeiro.

A análise espacial dos óbitos maternos ocorridos nos últimos dois anos entre as residentes do MRJ evi-
dencia uma alta concentração dos óbitos principalmente em áreas com baixo Índice de Desenvolvimento 
Social (IDS) e comunidades, o que de forma geral, ratifica as iniquidades encontradas como determinantes 
sociais da morte materna. 

Para se compreender melhor o panorama epidemiológico, os mapas a seguir estratificam a RMM e o nú-
mero de óbitos pelas 10 AP nos anos de 2021 e 2022 (figura 7 e 8). É possível observar que em ambos os 
anos a distribuição espacial dos óbitos em áreas de comunidades se repete. 

2 Em 2016 houve 1 morte materna em mulher de raça Amarela, apresentando então, uma RMM muito discrepante - 467,3 por mil nascidos vivos.  
Conforme dito anteriormente, o cálculo da RMM prevê o número de nascidos vivos como denominador. Para o ano em questão, ocorreram so-
mente 214 nascidos vivos de mães de raça amarela (SMS-Rio, 2023).
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Figura 7 - Distribuição espacial dos óbitos maternos, MRJ, 2021

Fonte: SIM, SMS-Rio. Dados sujeitos à Revisão.

Figura 8 - Distribuição espacial dos óbitos maternos, MRJ, 2022

Fonte: SIM, SMS-Rio. Dados sujeitos à Revisão.
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3. CAUSAS DE MORTE MATERNA
As causas de óbito materno podem ser classificadas em causas obstétricas diretas, obstétricas indi-
retas e obstétricas não especificadas.3  A classificação do óbito se dá após o processo de investigação 
criterioso e qualificado.

Considerando as causas de óbito, entre 2012 e 2022, observou-se uma variação do percentual de óbitos 
obstétricos diretos, ou seja, àqueles diretamente relacionados à gestação e ao parto (eclâmpsia e hemorra-
gia pós-parto) e óbitos obstétricos indiretos, aqueles relacionados a doenças pré-existentes (hipertensão 
arterial, diabetes, doença renal, etc.). Em quase todos os anos analisados, os óbitos obstétricos diretos pre-
dominaram sobre os indiretos. Os óbitos obstétricos indiretos somente superaram os diretos em 2020 e 
2021, durante a pandemia da covid-19, em razão da carga da doença na mortalidade materna e da covid-19 
ser classificada como causa obstétrica indireta (figura 10).

Figura 9 - Distribuição das causas obstétricas direta e indireta de óbito materno por ano,  
MRJ, 2012-2022

Fonte: SIM, SMS-Rio. Dados sujeitos à Revisão. Legenda: MRJ - Município do Rio de Janeiro.

O município do Rio de Janeiro possui territórios com características e índices de desenvolvimento social 
bem distintos. Sendo assim, a distribuição das causas dos óbitos maternos também se mostra bastante 
heterogênea nas diversas áreas de planejamento. Enquanto percebe-se AP com oscilações entre causas 
obstétricas diretas e indiretas ao longo dos anos, é possível perceber também áreas com predomínio de 
óbitos obstétricos indiretos (AP 2.1 e AP 4.0), ou seja, aqueles óbitos com causas pré-existentes ou crônicas 
que foram potencializadas pela gestação e/ou puerpério (figura 10).

3 A classificação de causas de óbitos maternas está descrita no glossário.
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Apesar dessa heterogeneidade, o excesso de mortalidade pela pandemia de covid-19, sobretudo em 
2020 e 2021, (SARACENI et al, 2023) fez com que praticamente todas as AP apresentassem óbitos obsté-
tricos indiretos como a principal causa de morte materna, devido, principalmente, à covid-19. Dessa forma, 
pode-se afirmar que o cenário de pandemia, para além do impacto na população geral, aumentou o risco 
de mortalidade materna no MRJ.

Figura 10 - Distribuição das causas obstétricas direta e indireta de óbito materno por área de  
planejamento de residência e ano, MRJ, 2012-2022

Fonte: SIM, SMS-Rio. Dados sujeitos à Revisão. Legenda: MRJ - Município do Rio de Janeiro. 
.

3.1 CAUSAS OBSTÉTRICAS DIRETAS
As mortes por causas obstétricas diretas são consequências de complicações  relacionadas à gestação, 
parto e puerpério e estão diretamente associadas à qualidade da atenção pré natal, parto e puerpério, 
além do planejamento sexual e reprodutivo.

Dentre as causas obstétricas diretas, as ligadas principalmente às sindromes hipertensivas na gestação 
(toxemia gravídica), complicações do puérperio, aborto e complicações do parto corresponderam em mé-
dia a 51% dos óbitos materno no município nos últimos dez anos, excetuando-se os anos de 2020 a 2021 
onde houve predomínio das causas indiretas por covid-19. 

No ano de 2022 no MRJ, as causas diretas de maior magnitude foram as ligadas à complicação do puer-
pério (18%), aborto (14%) e a síndrome hipertensiva da gravidez (12%) e as complicações do parto (8%). 

Nesse sentido, é importante destacar que no ano 2022 64% dos óbitos maternos são em decorrência 
do conjunto de causas evitáveis e sensíveis à intervenções diretas e oportunas durante o ciclo gravídico-
-puerperal e previamente ao mesmo através do planejamento sexual e reprodutivo.
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Figura 11 - Distribuição das causas agrupadas de óbito materno por ano, MRJ, 2012-2022

Fonte: SIM, SMS-Rio. Dados sujeitos à Revisão. Legenda: MRJ - Município do Rio de Janeiro. 
Nota: A Síndrome hipertensiva da gravidez encontra-se denotada como Toxemia gravídica, nomenclatura da CID-10.

Tabela 1 - Causas agrupadas de óbito materno por ano, MRJ, 2012-2022
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Vale destacar que o cenário nacional também demonstra os mesmos desafios do MRJ com relação à re-
dução da mortalidade materna. As síndromes hipertensivas são responsáveis por uma em quatro mortes 
maternas no Brasil (EBSERH, 2022).

As hemorragias, principal causa das complicações do parto, estão ligadas diretamente à qualidade da as-
sistência à ao parto e requerem a atenção de profissionais da área da saúde qualificados para o controle 
eficiente da condição (EBSERH, 2022). As ações de redução de óbitos por essa causa vão desde um pré-
-natal eficiente, com controle pressórico e tratamento de anemias, até o uso racional da ocitocina durante 
o período intraparto. Da mesma forma, a redução do número de cesarianas, que podem levar a acretismo 
placentário e, consequentemente, a hemorragias (IFF, 2019).

Já o aborto é a quarta causa de óbito materno no país, associada a isso, a sua criminalização contribui 
para agravar ainda mais o problema, uma vez que as mulheres optam por realizar a interrupção da gravi-
dez na clandestinidade, sob condições precárias de assistência (EBSERH, 2022). Discutir esse importante 
problema de saúde e fortalecer o acesso eficaz ao planejamento sexual e reprodutivo é imperativo. No 
último ano, o MRJ investiu na qualificação dos profissionais da APS e na oferta da inserção de Dispositivo 
Intrauterino (DIU) hormonal de modo a fortalecer o acesso ao método contraceptivo.

Analisando a magnitude da distribuição das causas diretas por AP, se observa variação entre as diferentes 
áreas. Embora com perfis distintos que se alternam de acordo com o ano analisado, verifica-se desafios a 
serem enfrentados em cada AP dentro do escopo da mortalidade por causas obstétricas diretas. 

A exemplo disso, no ano de 2022, as causas relacionadas às complicações no puerpério, apresentaram-
-se em óbitos maternos de 07 das 10 AP do MRJ (1.0; 3.1; 3.3, 4.0; 5.1; 5.2 e 5.3). Já as causas ligadas 
ao aborto estiveram em 6 AP (1.0; 2.1; 3.2; 3.3; 5.1 e 5.2). Óbitos relacionados à síndrome hipertensiva da 
gestação também foram registrados em 05 AP (3.1; 3.3; 4.0; 5.1 e 5.2). 

Quanto às causas relacionadas a complicações do parto, as AP 3.3 e 5.2 apresentaram as maiores pro-
porções na série avaliada, contudo, é sabido que muitas questões relacionadas ao parto podem se es-
tender ao puerpério imediato, sendo necessária uma avaliação conjunta com as causas relacionadas  
ao puerpério.

Figura 12 - Distribuição das causas agrupadas de óbito materno por área de planejamento  
de residência e ano, MRJ, 2012-2022

 
 
Fonte: SIM, SMS-Rio. Dados sujeitos à Revisão. Legenda: MRJ - Município do Rio de Janeiro. 
Nota: A Síndrome hipertensiva da gravidez encontra-se denotada como Toxemia gravídica, nomenclatura da CID-10.
.
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3.2 CAUSAS OBSTÉTRICAS INDIRETAS
Os óbitos obstétricos indiretos são decorrentes de doenças pré-existentes, potencializadas pelas altera-
ções fi siológicas da gestação, como por exemplo, diabetes mellitus, hipertensão preexistente, doenças 
dos aparelhos circulatório, respiratório e  digestivo, e também, infecção pelo HIV. Desse modo, não são 
provocadas por causas obstétricas diretas, mas agravadas pelos efeitos fi siológicos da gravidez. A classi-
fi cação de causas indiretas é dependente de um processo de investigação bem qualifi cado para a correta 
identifi cação dessas causas preexistentes.

Cumpre destacar que a infecção por HIV/AIDS, embora sempre agrupada entre os óbitos obstétricos in-
diretos, os mesmos eram classifi cados com códigos fora do Capítulo XV da CID-10 (Gravidez, parto e 
puerpério), possuindo assim uma fatia específi ca dentre todas as causas dos óbitos maternos (fi gura 12). 

Na classifi cação de causas indiretas as doenças do aparelho circulatório complicando a gravidez, parto e 
puerpério foram as mais prevalentes no período avaliado representando 44% do total de causas indiretas.

Entre 2012 e 2022, os óbitos maternos obstétricos indiretos apresentaram uma discreta tendência de 
aumento, atingindo os maiores percentuais nos primeiros anos da pandemia de covid-19, ou seja, 2020 e 
2021, respectivamente com  45% e 55% do total de óbitos por essa causa. Durante os dois primeiros anos 
de enfrentamento da covid-19, muitas medidas de redução de circulação de pessoas foram tomadas e 
o redirecionamento dos esforços das equipes de saúde para atendimento à covid-19 contribuiu para o 
aumento de barreiras para acesso, incluindo o cuidado pré-natal (NAKAMURA-PEREIRA et.al, 2020).

Tabela 2 - Causas indiretas de óbito materno por ano, MRJ, 2012-2022
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Em observação da distribuição de causas indiretas por AP, ela se apresenta de maneira variada, com exceção 
da AP 4.0, que consistentemente possui uma maior proporção desse tipo de causa durante toda a série his-
tórica, e da AP 3.1, que desde 2017 mostra um aumento dessa proporção de causas. 

3.3 CAUSAS OBSTÉTRICAS NÃO ESPECIFICADAS
A morte materna por causa não especificada, codificada como O95 pela CID-10, no período avaliado não 
foi significativa. Essa codificação é atribuída somente para os casos em que não há informações acerca do 
óbito e que, após o processo de investigação, não é possível determinar outras causas. 

Nesse sentido, a vigilância dos óbitos maternos e de mulheres em idade fértil no município do Rio de  
Janeiro permitiu a qualificação dessas informações e, por conseguinte, contribuiu para esse resultado. Na 
série temporal avaliada, somente os anos de 2018 e 2019 apresentaram uma maior proporção, com cerca 
de 8% dentre o total de óbitos.

 

4. INVESTIGAÇÃO DE ÓBITOS DE MULHERES  
EM IDADE FÉRTIL 
A redução da mortalidade materna constitui uma das metas prioritárias da SMS-Rio e o monitoramento e 
vigilância dos óbitos de Mulheres em Idade Fértil (MIF) é uma estratégia importante tanto para a identifica-
ção da morte materna quanto para a definição de estratégias objetivando a sua redução.

A subinformação (preenchimento incorreto das causas de morte na declaração de óbito) e o sub-registro 
(ausência da declaração de óbito no Sistema de Informações sobre Mortalidade) são dois dificultadores 
do conhecimento da verdadeira intensidade das mortes maternas no Brasil. Muito embora a causa da mor-
te possa estar corretamente declarada, nem sempre a informação sobre o momento do óbito em relação 
ao ciclo gravídico puerperal está identificada no documento (MS, 2002).

Visando à melhoria da qualidade da informação e prevenção das mortes por causas maternas, o MS insti-
tuiu como prioritária a busca ativa e investigação de todos os óbitos de MIF. Os objetivos da investigação 
são buscar fatores determinantes e suas possíveis causas, subsidiar a adoção de medidas que possam 
evitar a sua reincidência e identificar os óbitos maternos não declarados na Declaração de Óbito (DO) (MS, 
2008).

Com o mesmo objetivo, o MRJ publicou a Resolução SMS nº 1256 de 12 de fevereiro de 2007, que ins-
tituiu o Sistema Municipal de Vigilância Epidemiológica da Mortalidade Materna do Município do Rio de 
Janeiro, na qual também tornou obrigatória a investigação de óbitos de MIF. Desde sua implementação, a 
proporção de óbitos de MIF investigados sempre se apresentou consistentemente acima de 90%, mesmo 
durante o período mais agudo da pandemia de covid-19, (figura 13).
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Figura 13 - Proporção de investigação de mulheres em idade fértil (MIF) por ano, MRJ, 2012-2022

Fonte: SIM, SMS-Rio. Dados sujeitos à Revisão. Legenda: MRJ - Município do Rio de Janeiro.

O processo de investigação dos óbitos é descentralizado, ou seja, cada AP realiza a investigação dos óbi-
tos de sua área de abrangência. Áreas como a AP 1.0, 3.1 e 3.3 permaneceram quase todo o período com 
uma proporção de investigação semelhante à média do município. A AP 4.0 apresentou um percentual 
de investigação abaixo da média e as AP 5.1 e 5.2 apresentaram um aumento gradativo da investigação, 
passando, inclusive, a média do MRJ. No período mais crítico da pandemia, entre 2020 e 2021, a AP 2.2 
registrou a maior queda na proporção de investigação, alcançando o menor desempenho de toda a série 
com, respectivamente, 73,2% e 76% (figura 15). 
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Figura 14 -  Proporção de investigação de óbitos de MIF por área de planejamento de residência e 
ano, MRJ, 2012-2022

Fonte: SIM , SMS-Rio. Dados sujeitos à Revisão. Legenda: MRJ - Município do Rio de Janeiro.                                                                                                                          
A linha tracejada corresponde à proporção de investigação do MRJ para fins de comparação com a proporção de investigação  
de cada AP (linha cheia)..

5. ESTRATÉGIAS PARA REDUÇÃO DA  
MORTALIDADE MATERNA 
A ampliação e fortalecimento da Atenção Primária à Saúde impacta positivamente no acesso aos serviços 
de saúde e qualidade dos cuidados ofertados. No MRJ com sua reforma iniciada em 2009, com investi-
mento massivo na expansão da APS alcançando uma cobertura de 70% da população ao final do ano de 
2016. Contudo, nos anos de 2018 a 2020 houve uma redução das equipes de Estratégia de Saúde da 
Família (ESF) que impactou de forma significativa o acesso e qualidade da rede de saúde. Desde 2021 a 
SMS-Rio vem investindo na retomada da APS como coordenadora do cuidado e primeiro ponto de aten-
ção da rede de saúde, saindo de 46% de cobertura em 2020, para 58%, em 2022.

A elaboração e divulgação massiva de materiais técnicos como guias e protocolos clínicos, baseados 
em evidências científicas, são estratégias de enfrentamento de orientação da equipe para o correto  
diagnóstico e manejo das doenças e/ou problemas durante a gravidez, parto e puerpério. Ainda, objetiva 
uniformizar e qualificar as condutas, contribuindo para uma atuação mais coesa e integrada da rede.

Além disso, a articulação em rede e assistência ao parto e puerpério, com o Cegonha Carioca, projeto 
pioneiro no Brasil, implantado em 2011, tem como principais objetivos humanizar e garantir o melhor cui-
dado para mãe e para o bebê – desde o pré-natal até o parto, para reduzir a mortalidade materno-infantil e 
incentivar a realização de exames pré-natal.
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Na perspectiva de qualificar a rede de saúde e promover a mudança dessa conjuntura, a vigilância dos 
óbitos promove um valioso recurso, que é a informação para a ação. Isto significa que a identificação dos 
problemas ocorridos pode subsidiar as estratégias de enfrentamento para redução da mortalidade mater-
na apresentadas.

O primeiro marco da Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro para a redução da morte materna 
ocorreu em 2002, quando foi publicada a primeira resolução - Resolução SMS nº 881 de 27 de maio de 
2002 - que estabeleceu as normas e diretrizes para o funcionamento do Comitê Municipal de Prevenção 
e Controle da Mortalidade Materna do Rio de Janeiro (CMPCMM-Rio).

Outro importante marco foi a implantação da Vigilância de Óbitos Maternos no município do Rio de Janei-
ro, regulamentada por meio da Resolução SMS nº 1.256 de 12 de fevereiro de 2007. Para subsidiar esse 
processo de identificação, qualificação das informações, identificação das falhas nos processos de assis-
tência à mulher e objetivando a proposição de políticas públicas para redução da Mortalidade Materna, o 
município do Rio de Janeiro criou, em 2014, um Sistema de Informação de Vigilância de Óbitos, desenvol-
vido localmente, à nível da Superintendência de Vigilância em Saúde. O sistema reúne toda a informação 
do processo de vigilância, o que permite a formação de uma base de dados e possibilita uma análise mais 
sistematizada e detalhada das informações colhidas.

Em 2022, após sistematização das informações acerca dos óbitos maternos, foi um importante marco a 
elaboração do Plano de Enfrentamento da Mortalidade Materna e atualizar a regulamentação do CMP-
CMM-Rio através da Resolução SMS nº 5463 de 02 de agosto de 2022.

A construção do plano ocorreu em parceria pelas áreas técnicas da SMS-Rio que se reuniram sistemati-
camente para a validação das ações e alinhamento de prazos. Em apoio, o CMPCMM-Rio, composto por 
segmentos dos órgãos de controle externo, inclusive controle social, contribuiu com propostas para ajus-
te das ações às necessidades cariocas. 

O Plano de Enfrentamento estrutura ações em cinco eixos prioritários:

(1) Planejamento Sexual e Reprodutivo; 

(2) Atenção ao Pré-natal; 

(3) Assistência ao Parto e Acompanhamento no Puerpério; 

(4) Equidade em Saúde e 

(5) Vigilância do Óbito Materno. 

No eixo Planejamento Sexual e Reprodutivo estão sendo desenvolvidas ações de ampliação e desburo-
cratização do acesso aos métodos contraceptivos, como a inserção de DIU de cobre ou de progesterona 
e métodos cirúrgicos (laqueadura e vasectomia), além de direcionar a oferta dos métodos e promover o 
manejo clínico para mulheres com potencial risco gestacional.

Quanto à Atenção ao Pré-natal a qualificação profissional acerca dos protocolos clínicos e, especialmen-
te, na conduta adequada no acompanhamento das gestantes hipertensas são ações primordiais. Nesse 
eixo, também estão incluídos o monitoramento das gestantes de alto risco, quer seja pelo fortalecimento 
de estratégias na APS e/ou na atenção especializada, nessa última por meio da vigilância das solicitações 
de pré-natal de alto risco no sistema de regulação (SISREG).

No que concerne à Atenção ao Parto e Acompanhamento no Puerpério o plano prevê o fortalecimento 
de Recursos Humanos (RH) nas maternidades da administração direta, a organização da rede de vagas em 
Unidades de Terapia Intensiva (UTI) para atendimento obstétrico de emergência e a vigilância no pós-parto 
pela APS em até 72 horas após a alta hospitalar.
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O eixo Equidade em Saúde propõe a discussão sobre boas práticas de cuidado no intuito de prevenir o 
racismo institucional, promover os direitos reprodutivos e desenvolver ações de monitoramento interse-
torial das gestantes do Programa Territórios Sociais.

Finalmente, as ações relacionadas à Vigilância do Óbito Materno dizem respeito ao fortalecimento das 
comissões regionais e dos Núcleos de Vigilância Hospitalar por meio de um conjunto de diretrizes propos-
tas pela Superintendência de Vigilância em Saúde para qualificação das investigações.

O plano prevê ainda a avaliação do impacto das ações para sua revisão sistemática e a cada avaliação, 
novas ações podem ser propostas enquanto outras, justificadamente suprimidas. 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A morte materna é o reflexo de um problema multissistêmico, que inclui a saúde, a educação, a assistência 
social e a questão econômica. E, embora essas questões sejam amplamente conhecidas, a morte ma-
terna evitável continua sendo um problema de saúde pública no município do Rio de Janeiro, no Brasil e  
no mundo.

A vulnerabilidade social de parte importante da população contribui para a limitação dos cuidados de saú-
de adequados, portanto, abordar questões relacionadas à equidade e à justiça social é fundamental para 
superar esse cenário. Neste sentido, o direcionamento de ações para promoção dos direitos sexuais e 
reprodutivos, particularmente para mulheres com baixa escolaridade, negras e de áreas de vulnerabilidade 
social é uma ação essencial para proteção das mulheres com maior risco de mortalidade. 

Apesar dos avanços alcançados, sobretudo no último ano com o engajamento da SMS-Rio na redução 
dos óbitos maternos, da qualificação incessante de profissionais que atuam direta e indiretamente com 
gestantes e puérperas, ainda são necessários esforços para que o cenário da mortalidade materna alcan-
ce as metas estabelecidas pelos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável.

Nesse contexto, é imperioso o exercício de uma assistência obstétrica que siga protocolos clínicos, me-
dicina baseada em evidências, técnicas atualizadas e qualificação profissional periódica. Assim como é 
fundamental que os pontos da rede de atenção, desde as unidades de atenção primária, até as unidades 
que realizam o pré-natal de alto risco e maternidades, estejam em constante articulação, a fim de garantir o 
melhor cuidado para as gestantes e puérperas, bem como para garantir acesso a um planejamento sexual 
e reprodutivo de qualidade. 

O Plano Municipal de Enfrentamento à Mortalidade Materna foi concretamente baseado nos principais 
problemas relacionados ao cuidado e atenção à mulher em idade reprodutiva, portanto a sua consecução 
e acompanhamento são necessários para a superação da atual conjuntura.

Em consonância, espera-se que, diante do panorama epidemiológico apresentado, este documento cola-
bore com a divulgação e promoção do debate sobre o tema. Por fim, este boletim reafirma o compromisso 
e empenho da Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro  para a redução da mortalidade materna 
na cidade.
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GLOSSÁRIO
Morte Materna Obstétrica - decorrentes de causas obstétricas diretas e indiretas.

Morte materna Obstétrica direta - aquela que ocorre por complicações obstétricas, durante gravidez, 
parto ou puerpério, relacionadas a intervenções, omissões, tratamento incorreto ou a uma cadeia de even-
tos, resultantes de qualquer uma dessas causas.

Morte materna Obstétrica indireta - resultante de doenças que existiam antes da gestação ou que se 
desenvolveram durante esse período, não provocadas por causas obstétricas diretas, mas agravadas pe-
los efeitos fisiológicos da gravidez.

Morte Materna por sequela de causa obstétrica direta - quando o óbito ocorre um ano ou mais após o 
parto, por causas diretamente relacionadas à gestação, parto e puerpério.

Óbito de Mulher em idade fértil - número de óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos), segundo 
o local de residência de falecida.

Óbito Materno - morte de uma mulher durante a gestação ou até 42 dias após o término da gestação, in-
dependente da duração ou da localização da gravidez, devida a qualquer causa relacionada com ou agra-
vada pela gravidez ou por medidas em relação a ela, porém não devida a causas acidentais ou incidentais.

Óbito Materno tardio - óbito ocorrido decorrente de causa obstétrica mas ocorrida após os 42 dias e 
menos de um ano depois do parto

Razão de Mortalidade Materna - número de óbitos maternos, por 100 mil nascidos vivos de mães resi-
dentes em determinado espaço geográfico, no ano considerado
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